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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando a inclusão das categorias de motoristas de Aplicativo Uber, Taxistas e Colaboradores da Cocamar Cooperativa Agroindustrial no Plano de Imunização contra a COVID-19 no Município de Nova Andradina. 

JUSTIFICATIVA

O objetivo da indicação é proteger não somente os profissionais de transportes, mas também seus passageiros. Embora não sejam profissionais da área da Saúde, motoristas de aplicativos e taxistas têm contato direto com uma quantidade expressiva de pessoas ao longo do dia, se expondo a um alto risco de infecção pela Corona Vírus. Estes trabalhadores atuam diretamente no transporte da população, inclusive quando necessitam de locomoção para atendimentos médicos e exames, sendo que muitas pessoas utilizam este serviço para se dirigir até os hospitais com sintomas e/ou quadro de Covid-19. No que tange aos colaboradores da Cocamar Cooperativa Agroindustrial de nosso Município, de acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, os trabalhadores da indústria estão no grupo prioritário de vacinas, porém não receberam vacinação por meio de grupo prioritário.

                                   Nova Andradina, 30 de junho de 2021.
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